
F I L O S O F I A – Profª Carmen Lobato - Turmas B, C e D -  

PENSE SOBRE AS FRASES ABAIXO E ESCREVA O QUE VOCÊ ENTENDEU: A 

referência bibliográfica é o texto George W. F. Hegel: Razão, História e Direito, (cf. 

Apostila) 

1. Apesar de Hegel ter radicalizado o racionalismo kantiano, mergulhando-o na 

idéia do espírito, e não ter abandonado uma concepção progressista na 

filosofia da história, dá passos extremamente relevantes no sentido de 

superar os aspectos individuais e liberais do kantismo. Onde está a razão, 

estão seus objetos (...). 

2. Costuma-se, equivocadamente, tratar de modo indiferenciado o pensamento 

dos diversos teóricos do racionalismo, como se sob essa rubrica se pudesse 

tratar indiferentemente deste autor como daquele outro (...) 

3. (...) No seio do hegelianismo, surgiu a doutrina de Karl Marx e sua dialética 

materialista da história. [de modo semelhante] (...) A matriz teórica do 

hegelianismo foi o criticismo kantiano.  

4.  17.2    Doutrina hegeliana: 

O idealismo racional hegeliano vem bem expresso na seguinte frase, extraída 

da Introdução aos lineamentos de filosofia do direito, a saber: o que é real é 

racional, o que é racional é real. (...) Dizer que o real é racional não é o mesmo 

que dizer que todo o real é racional. 

5. Ademais, o idealismo hegeliano expressa-se pelo estudo do espírito, e de suas 

manifestações em todas as latitudes (...). Por isso, a doutrina do espírito 

envolve a compreensão do que seja o espírito e de quais sejam as expressões 

do espírito, a saber: 

Por que ARTE, RELIGIÃO e FILOSOFIA entram justamente no terceiro lugar dessa 

classificação das manifestações do Espírito?  

6. [daí que] O Espírito Objetivo, que se manifesta em direito, moralidade e 

costume, determina a liberdade e suas aplicações sociais, políticas e 

subjetivas. 

Por que o direito é a liberdade em grau máximo – e não, justamente, a liberdade 

em si? [essa questão é fundamental para a área jurídica...] 



7. O autor do nosso texto sobre Hegel vê nessas três partes do Espírito Objetivo 

(...) desdobramentos dialéticos da noção de vontade. 

Leia atentamente o que diz o próprio Hegel sobre a MORALIDADE (parágrafos 

105 e 106), e responda: 

7.1) Qual a diferença entre a pessoa enquanto sujeito e o mero indivíduo? [em 

outras palavras] Por que a subjetividade constitui a determinação específica do 

conceito de vontade? 

7.2) A partir da equação ´real = racional´, interprete as frases abaixo: 

1. O Direito é, pois, a liberdade em geral como idéia. 

2. A ideia de justiça é a expressão mais lúcida da racionalidade do 

direito e do Estado; ela não precisa buscar um realidade 

exterior, pois ela só é na medida em que se realiza em cada 

fase, em cada momento. 

 

8. A aproximação do direito positivo da máxima racionalidade dá-se à medida 

que se alcança a noção de sistema, de harmonia racional, de todo orgânico, 

de mundo controlado e feito legislação. 

 

9. O racionalismo do sistema jurídico há de imperar não somente quando se 

trata de pensar na lei, mas também quando se trata de pensar na aplicação 

da lei. 

 

10. O crime é, portanto, uma manifestação contrária aos anseios de ordem, 

controle e racionalidade inerentes ao ordenamento jurídico. 

[nesse sentido] Explique como pode uma decisão – que, em tese, deve ser 

imparcial – ser injusta, inclusive sem negar [no sentido hegeliano] o próprio 

desenvolvimento ulterior de um determinado ordenamento jurídico: 

 


